
ESTADO DO CEARA

Gimara Municipal delimcleirc do Norte
uxúo, consrnuçÃo r, nov.rÇÃo

pRoJETo or rNnrclçÃo N." 31 tzozs, de Jí de n,fonnfi» de 2025.

Limoeiro do Norte, 22 de setembro de 2025

À Sua Excetência o Senhor
Marcio Michael do Nascimento Farias
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Câmara Municipal
R Cel. Malveira , 2266 - CenÍÍo, Limoeiro do Norte
cEP 62930-000

DESPACHAOO Eful SESSAO
OROINARIA

REALIZADA NO DIA

0 2 0ljr. 2025

CAIUARA MUNICIPAL OE
TIMOEIRO DO NORIE

Assunto: apresentação de projeto de indicação (PROPORCIONÁLIDADE NA COBRÁNÇA
DE TAruS E TAruFAS MUNICIPilS, EM ESPECIAL AQUEI,AS REFERENTES Á
ALVAR/|S DE FUNCIqNAMENTo E LICENÇAS, No ÂMBIT) DO MUNICÍPIq DE
LIMOETRO DO NORTilCE).

Senhor Presidente,

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em vigor,
vem respeltosamente apresentâr a V. Exa. o Proieto de Indicacão e iustificativa em anexo. a
fim de ser submetido ao olenário desta auqusta Casa Leqislativa.

Caso aprovado, solicita-se envio ao Poder Executivo Municipal.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa. protestos de estima e
elevado apreço.

Respeitosamente,

,l#;,I#kk;,
Vereador
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JUSTIFTCATTVA PARA O PROJETO DE I|{DrCAÇÃO N". /202s

Indica ao Executivo Municipal a criaçâo de Projeto de Lei sobre a proporcionatidade da
cobrança de taxas e licenças, com a seguinte EMENTA:

"DISPOE SOBRE A PROPORCIONAI.IDADE NA
COBRANÇA DE TAXÁS E TARIFAS MUNICIPAIS,
EM ESPECIAI. AQUELAS REFERENTES A
AI,VAR,,íS DE FUNCIONAMENTO E LICENÇAS,
No ÂMBITq Do MUNICÍPIry DE I,IMqEIRq DO
NORTÜCE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCUS".

o presente Projeto de Indficação tem por objetivo corrigir uma distorção existente na
cobrança das taxas e tarifas municipais, em especial os alvarás de funcionamento e licença,
atualmente cobrados integralmônte, independentemente do mês em que o contribuinte solicita

Gimara Municipal de Umoeiro do Norte
LrNrÃo. CoNSTRUÇÃO E rNOVAÇÃO

A adoção da proporcionalidade 
- calculada na razÃo de li 12 (um doze avos) por mês

- assegurará que o valor pago seja compativel com o tempo de vigência do documento,
promovendo maior equidade tributária, incentivando a formalização de empreendedores e
ampliando a arrecadação de forma justa.

Além de atender ao princípio da justiça fiscal, a medida contribui para fortalecer a
confiança da população na gestão pública, garantindo transparência e previsibilidade ao
contribuinte.

ESTADO DO CEARÁ

Diante do exposto, conclamo o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação
desta importante iniciativa em beneficio da população e do desenvolvimento justo de Limoeiro
do Norte.

sua emrssâo

Na prática, quem solicita o documento em janeiro paga o mesmo valor de quem o
solicita em novembro, ainda que este último usúrua por apenas dois meses da autorização
concedida. Essa situação configura injustiça fiscal e desestimula a regularização de atividaáes
junto ao Municipio.

Segue ern anexo o modelo de Projeto de Lei.

sara das sessões,22 * '"[V,WVLU
Heraldo d;HffidalG. Júnior
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ESTADO DO CEARÁ

Câlnara Municipal de Umoeirc do Norte
UNIAO, CONSTRUÇAO E INOVAÇAO

- ANEXO t -

ouCESTÂO DE FROJETO DE LEIr

"PROJETO DE LEI N" J2025, de _ de _ de 2025,

»tsprJz soBRE A zRoaoRCToNAI.IDADE NÁ
COBRANÇÁ DE TÁXAS E TARIFAS MLINICIPÁTS,
EM ESPECIAL AQAEI.ÁS REFERENTES A
AI,YARÁS DE FUNCIONAMENTO E LICENÇAS,
No Âmntro oo uuytcípto DE LrMoErRo Do
NoRTilcE, o »Á ourn qs pnow»ÊNct s.s.

Á PREFEITA DO MWICIPIO DE UMOEIRO DO NORT'E, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgánica Municipl, faz saber que a Câmara Líunicipal aprovou c ela sanciona
a seguinte Lei:

Art l" A cobrança das taxds e taiÍas de ndtureza anual ou periódica, instituídas pelo
Município de Limoeiro do Norte, deverá observar o pincípio da proporcionalidade em
relação ao tetryto de utiliztção do serviço ou da vigência do drrcunento.

Arl. 2' Fica estabelecido que os alvarús de funcionamenlo e licenças em geral, expedidos no
decorrer do exercício fiscal, terão o valor proporcional aos meses restantes do ano,
calcttlados na razão de l./12 (um doze avos) por mês.

Att. 3" Á proporcionalidade prevista nesta Lei poderá ser aplicada, quando tecnicamente
possível, a outras taxas e tariÍas municipa.is de carater semelhante, mediante regulamentação
do Poder Executivo.

Atl. 4" O Poder Executivo regulamentará d presente Lei no prazo de ate 90 (noventa) dias,
disciplinando os procedimentos de calculo, cobrança e publicação das informações
necessá.ias para garantir transryrência ao contibuinte.

Árl. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cômara Municipal de Limoeiro do Norte, em de de 2025."

Dilmtra Amaral Silva
Prefeita Municipal
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